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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



DECRETO Nº 082/2020.
“NOMEIA EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FETHAB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, prefeito municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, em especial as consignadas no artigo 64, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

Considerando solicitação de afastamento, datado de 10 de julho de 2020,
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeado para compor o Conselho Municipal do FETHAB, como Representante do Poder Legislativo, o senhor Celso Henrique da Silva Mazieiro - CPF 016.606.621-41, em substituição ao senhor Carlos Alberto de Oliveira, portador do CPF n. 496.231.171-91.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos a 10 de julho de 2020, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE DIAS do mês DE OUTUBRO DE dois mil E vinte. 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

1

[image: image1.png]_1068982500.doc
[image: image1.png]






